PARECER JURÍDICO 
N. 014/2021


PROJETO DE LEI N. 009/2021

AUTOR: EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk71279264]ASSUNTO: ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 1.690/2008.

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.690/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do Município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.690/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em sua exposição de motivos, aduz que o referido projeto tem por finalidade altera a Lei Municipal n.º 1.690/2008, de 28 de outubro de 2008, ajustando a forma de contratação dos funcionários temporários.

A contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público é prevista pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, que dispõe que a lei (local) estabelecerá em que situações poderá ser efetivada.

          É de competência do respectivo Ente a edição de lei para regulamentar a norma constitucional, a qual deve dispor, entre outros, sobre as hipóteses e condições em que poderão ser realizadas admissões temporárias de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, o prazo máximo de contratação, a viabilidade de prorrogação ou não do contrato e sua limitação, bem como sobre a possibilidade de nova contratação da mesma pessoa, carga horária, remuneração, regime a que se submete a contratação, a obrigatoriedade de vinculação ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), em face do art. 40, § 13, da Constituição Federal (redação da EC n. 20/98), direitos e deveres dos contratados, a forma e condições de admissão, critérios de seleção, a definição das funções que poderão ser objeto de contratação temporária, o número limite de admissões temporárias; os procedimentos administrativos para a efetivação das contratações.

A norma atualmente vigente já prevê tais elementos. Contudo, no que diz respeito à forma de contratação, verifica-se a necessidade de ajuste, especialmente para fazer frente ao atual momento de pandemia, que dificulta a realização de quaisquer atividades presenciais, sob pena do Poder Público ser incoerente diante das demais ações que executa regularmente no combate à COVID-19.

O que se pretende, com este Projeto de Lei, é a permissão para que seja realizado processo seletivo simplificado apenas com base na titulação dos candidatos, o que é atualmente vedado pela lei municipal que se pretende alterar. Tal modificação permitiria a realização, com mais segurança sanitária, dos processos seletivos para a contratação de profissionais da educação e da saúde, que estão atualmente com uma taxa de rotatividade elevada, e que precisam ser substituídos com celeridade.
	
Frise-se que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina já se posicionou pela possibilidade de realização de processos seletivos simplificados apenas com base na titulação, como pode ser verificado no excerto extraído do Prejulgado nº 2041, que segue:


PREJULGADO:2041

Nos casos de contratação de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, pode o Município escolher os critérios que serão adotados no processo seletivo simplificado, respeitada a publicidade, normatização e objetividade na avaliação, que poderá ocorrer unicamente com base no exame de títulos.


Processo:	CON-09/00627280
Parecer:	COG-706/09
Decisão:	815/2010
Origem:	Cliente
Relator:	Adircélio de Moraes Ferreira Junior
Data da Sessão:	29/3/2010
Data do Diário Oficial:	5/4/2010
Processos com Decisões Análogas:
nº Processo	Item do Prejulgado	nº Parecer	nº Decisão	Data Decisão
CON-07/00413340	3 e 7.	COG-530/05	4112 	18/12/2007

Nesse sentido, pugna pela aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.


II - Do mérito

Trata-se de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 009/2021 do Poder Executivo Municipal.

Cumpre ressaltar, que o Poder Executivo detém competência privativa para organizar e disciplinar os trabalhos administrativos e o quadro de pessoal da Administração Pública, a criação ou extinção de cargos se dará conforme conveniência, com vistas a atender a necessidade e o interesse público. 

À vista disso, o artigo 7º, Seção I do Capítulo II da Lei Orgânica Municipal, determina:
CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
SEÇÃO I
Da Competência Privativa do Município
 Art. 7º Compete ao Município:
[...]
VIII - instituir o quadro, os planos de carreira e o regime único dos servidores públicos;

Nesse diapasão, o artigo 10 do citado diploma legal, dispõe:
 
Art. 10. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes do Município, obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, e também o seguinte:

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
É consabido que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado de livre nomeação e exoneração. Essa é a redação do inciso II do art. 37 da Constituição Federal, que veda em regra o ingresso no serviço público que não seja sob a modalidade de certame público.
Contudo, o citado diploma legal, estabeleceu em seu inciso IX, autorização para contratações de pessoal, sem concurso público, desde que indispensáveis ao atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, quer para o desempenho das atividades de caráter eventual, temporário ou excepcional, quer para o desempenho das atividades de caráter regular e permanente, senão vejamos:
"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por prazo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público".
[bookmark: FOOTNOTE_1]Desta feita, é forçoso concluir que a regra aludida na norma foi concisa ao admitir a contratação por prazo determinado, de modo que a mesma somente deve ser permitida quando for para suprir a ausência de servidor concursado.
Hely Lopes Meirelles[footnoteRef:1], em sua obra Direito Administrativo Municipal, sobre a contratação por tempo determinado, de maneira muito breve, ensina: [1: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 26. ed., atual. 2001, São Paulo, ed. Malheiros, 2001.
] 

"Os contratados por prazo determinado são os servidores públicos submetidos ao regime jurídico especial da lei prevista no art. 37, IX, da Carta Magna, bem como o regime geral da previdência social. A contratação só pode ser por tempo determinado e com finalidade de atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público. Fora daí, tal contratação tende a contornar a exigência de concurso público, caracterizando fraude constitucional".
Imperioso assinalar, então, que apenas com a superveniência de lei regulamentadora determinado ente da Federação poderá implementar a contratação temporária sem concurso público. 
Nota-se, no entanto, que a contratação temporária de pessoal por excepcional interesse público deverá ser regulamentada através de lei de iniciativa do Poder Executivo, a ser aplicada no âmbito dos Poderes e órgãos do ente federado, devendo o instrumento legal estabelecer as condições em que serão realizadas as admissões temporárias de pessoal.
Por fim, é imprescindível observar que a norma regulamentadora, qual seja, Lei n. 1.690/2008, encontra-se vigente no Município de Schroeder, o que se pretende com o projeto em análise é alterar a mesma, a fim de possibilitar a contratação de temporários utilizando como método classificatório o exame de títulos.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estados de Santa Catarina exarou prejulgado n. 2041 sobre o tema suscitado, reconhecendo a legalidade da alteração pretendida. 

III – Conclusão

Por tudo quanto exposto e tendo em vista a discricionariedade atinente ao Poder Executivo, opinamos pela juridicidade e boa técnica legislativa do projeto, podendo seguir à deliberação em plenário.


 É o parecer.


Schroeder (SC), 12 de maio de 2021


Angélica Sonntag
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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